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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 309, de 05 de dezembro de 2024  

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 

pelo artigo 88 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh, tendo em vista o que 

determina o §3º do art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC de serviços continuados de apoio às 

atividades administrativas, operacionais e logísticas com dedicação exclusiva de mão de obra para aten-

der à demanda do Hospital Universitário de Roraima/Ebserh. 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedidos 

ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especificada no 

artigo precedente: 

I. Coordenador: Vanderlei de Oliveira Coelho - Analista administrativo - SIAPE 208 ****; 

II. Integrante Requisitante: Fernanda Vieira dos Santos - Analista administrativo - SIAPE 545 

****;  

III. Integrante Requisitante: Emanuel Cristian Tischer - Chefe da divisão de logística e infraestru-

tura hospitalar - SIAPE 173 ****; 

IV. Integrante Requisitante: Denise Figueiró Mendes - Gerente administrativo - SIAPE 230 ****; 

V. Integrante Requisitante: Janaina Araújo Barbosa - Analista administrativo de gestão hospitalar 

- SIAPE 888 ****; 

VI. Integrante Requisitante: Sandra Satiko Kuwada - Chefe de Unidade de administração e infraes-

trutura - SIAPE 243 ****; 

VII. Integrante Administrativo: Caroline Elizabeth Brero Valero - Analista administrativo - SIAPE 

298 ****. 

Art. 3 º Compete ao Coordenador da EPC: 

I. Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e 

II. informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabele-

cido para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II. elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/legislacao-e-normas/rede-ebserh/regimento-sede/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22-atualizacao-dos-valores-da-dispensa-2024.pdf/view
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III. elaborar as análises de riscos; 

IV. elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V. realizar estudo de mercado; 

VI. realizar a pesquisa de preços; 

VII. realizar análises técnicas; 

VIII. prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX. acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e  

X. executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Con-

tratação e apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os 

membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado 

o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada 

em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de Planejamento da Contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Diretoria de Administração e Infraestrutura - DAI. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à DAI contendo cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da 

Ebserh. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente. 

  

Odete Carmen Gialdi 

 

Portaria - SEI nº 310, de 05 de dezembro de 2024  

A Diretora de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 

pelo artigo 88 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh, tendo em vista o que 

determina o §3º do art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC  de empresa especializada em manu-

tenção predial integrada para execução de manutenções corretivas e preventivas nas instalações físicas 

das unidades que compõem o Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (HC - 

UFRJ), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH no Rio de Janeiro, incluindo o 

fornecimento de mão de obra especializada (dedicação exclusiva), insumos, peças, ferramentas, suporte 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/legislacao-e-normas/rede-ebserh/regimento-sede/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/rlce_rev2022_final_28-04-22-atualizacao-dos-valores-da-dispensa-2024.pdf/view
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técnico e tecnológico, contratação de serviços eventuais e especializadas que se fizerem necessários, 

visando garantir a continuidade e disponibilidade dos serviços institucionais e assistenciais de atendi-

mento ao público em geral nas diversas especialidades médicas, ambulatoriais, radiológicas e demais 

atividades de assistência à saúde, ensino e pesquisa.. 

Parágrafo único. A EPC é o conjunto de colaboradores que reúnem as competências necessárias 

à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados, servidores de cargo efetivo cedidos 

ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a Equipe especificada no 

artigo precedente: 

I. Coordenador: Silvana Coccheto Fernandes Quadra - Chefe do setor de infraestrutura do CH - 

UFRJ - SIAPE 242 ****; 

II. Integrante Requisitante: Andrei Roger Silva de Oliveira - Engenheiro Eletricista - SIAPE 139 

****;  

III. Integrante Requisitante: Thiago Augusto Betiati - Chefe do Serviço de Manutenção Predial, 

Projetos e Obras - SIAPE 105 ****; 

IV. Integrante Requisitante: Jefferson Luiz Rangel Rios - Engenheiro Mecânico - SIAPE 343 ****; 

V. Integrante Requisitante: João Roberto Nunes - Engenheiro Civil Chefe interino da UMP - SI-

APE 176****; 

VI. Integrante Requisitante: Marcos Hélio Ramos Feitosa - Engenheiro Mecânico - SIAPE 

125****; 

VII. Integrante Administrativo: Lucas Pinheiro Teles - Analista administrativo - SIAPE 124 ****. 

Art. 3 º Compete ao Coordenador da EPC: 

I. Acompanhar e priorizar as atividades da EPC; e 

II. informar à autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabele-

cido para conclusão dos trabalhos da EPC. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Conduzir a fase de Planejamento da Contratação; 

II. elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

III. elaborar as análises de riscos; 

IV. elaborar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; 

V. realizar estudo de mercado; 

VI. realizar a pesquisa de preços; 

VII. realizar análises técnicas; 

VIII. prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor; 

IX. acompanhar as fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e 

impugnações durante o certame; e  
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X. executar outras atividades necessárias à completa execução da etapa de Planejamento da Con-

tratação e apoio técnico à Seleção do Fornecedor. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o tema, os 

membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado 

o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e registrada 

em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de Planejamento da Contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Diretoria de Administração e Infraestrutura - DAI. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da 

EPC deverá encaminhar expediente à DAI contendo cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações da 

Ebserh. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato ou instrumento equivalente.  

 

Odete Carmen Gialdi 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

EXONERAÇÃO  

 

Portaria - SEI nº 2882, de 04 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, MARIANA BIANCARDI, CPF nº 071.***.***-00, da função gratificada de 

Chefe da Unidade de Regulação Interna 3, junto ao Setor de Contratualização e Regulação, da superin-

tendência - Geral, da  Maternidade Escola, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (CH-UFRJ), da Rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 05 de novembro de 2024.   

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2883, de 04 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, THAMIRIS CUNHA PIERONI, matrícula Siape nº 137****, da função gra-

tificada de Chefe da Unidade de Clínica Cirúrgica, junto ao Setor de Cuidados Especializados, da Divi-

são Médica, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Universidade Federal do 

Amapá (HU-Unifap), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 09 de dezembro de 2024.  

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2885, de 04 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de EDUARDO SILVA MIRANDA SANTOS, matrícula Siape n° 128****, Enfermeiro, do 

Hospital Universitário de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB) para o Hospital Universitário 

da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 08 de janeiro de 2025. 

 

Luciana de Gouvea Viana 
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Portaria - SEI nº 2886, de 04 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de SILVANA NASCIMENTO SOARES, matrícula Siape n° 100****, Psicóloga - Psicologia 

Hospitalar, do Complexo Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Pará (CHU-UFPA) para 

o Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 16 de dezembro de 2024.    

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2887, de 04 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de KEURI SOUSA CAVALCANTE, matrícula Siape n° 206****, Técnica em Enfermagem, 

do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI) para o Hospital Universitário 

Professor Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 05 de dezembro de 2024. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2888, de 04 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 
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Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, de forma definitiva, por movimentação em ca-

ráter de excepcionalidade em razão de transferência de cônjuge, a pedido de MONNA LISA LOSSIO 

ROCHA DE ARAUJO, matrícula Siape n° 341****, Cirurgião - Dentista, do Hospital de Doenças Tro-

picais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT) para o Hospital Universitário de Brasília da 

Universidade de Brasília (HUB-UnB), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 28 de dezembro de 2024.  

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2889, de 04 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, de forma definitiva, por movimentação em ca-

ráter de excepcionalidade em razão de transferência de cônjuge, a pedido de ANIELE DA ROSA SIMA, 

matrícula Siape n° 215****, Técnica em Enfermagem, do Hospital Universitário Maria Aparecida Pe-

drossian da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (Humap-UFMS) para o Hospital Universitário 

Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-Furg), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 23 de dezembro de 2024. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2890, de 04 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, de forma definitiva, por movimentação em ca-

ráter de excepcionalidade em razão de transferência de cônjuge, a pedido de ALANA ALMEIDA FE-

LIX, matrícula Siape n° 321****, Farmacêutica, do Hospital Universitário de Brasília da Universidade 
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de Brasília (HUB-UnB) para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás (HC-UFG), da 

Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de janeiro de 2025. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2891, de 04 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional definitiva, em caráter de excepcionalidade, con-

forme Processo SEI nº 23521.020269/2024-12. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de dezembro de 2024. 

  

Luciana de Gouvea Viana 

 

 

REVOGAÇÃO  

 

Portaria - SEI nº 2884, de 04 de dezembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 2923, de 21 de dezembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 

nº 1459, de 21 de dezembro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

 

 



nº 1938, quinta-feira, 05 de dezembro de 2024  
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RETIFICAÇÃO 

 

Retificação do dia 05 de dezembro de 2024  

No inciso III do Art. 1º da Portaria -SEI nº 2757, de 21 de novembro de 2024, publicada no Boletim de 

Serviço nº 1929, de 22 de novembro de 2024, onde se lê: “b) Waldir Davi de Oliveira Moreira - 

DTI” leia-se: “b) Waldyr Davi de Oliveira Moreira - DTI”. 

 


